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REQUERIMENTO Nº5059/ 2023. 

AUTORA: Deputada ALESSANDRA CAMPÊLO 

ASSUNTO: Requer à Mesa, na forma regimental, a subscrição ao Projeto de Lei nº. 325/2023 

que “Dispõe sobre a obrigatoriedade das redes pública e privada de saúde oferecerem leito ou 

ala separada para as mães de natimorto e/ou mães com óbito fetal”, de autoria da Deputada Dra. 

Mayara Pinheiro.  

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento visa solicitar a subscrição no projeto de lei n.º 325/2023, 

de autoria da Deputada Dra. Mayara Pinheiro, a fim de apoiar, defender e discutir sobre a 

relevância da proposta apresentada pela nobre parlamentar. 

Diante o exposto, requer à Mesa, na forma regimental, a subscrição ao Projeto de 

Lei nº. 325/2023 que “Dispõe sobre a obrigatoriedade das redes pública e privada de saúde 

oferecerem leito ou ala separada para as mães de natimorto e/ou mães com óbito fetal”. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 25 de outubro de 2023. 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 

ALESSANDRA CAMPÊLO 
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